
Trabalhando no Caminho Certo

TERMO DE REVOGACÃO,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o: 035/2023
PREGÃO ELETRÔNICO No: PE-027/2023
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.

A SECRETÁRIA DA EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA, no uso de

suas atribuições legais,em cumprimento ao disposto do Art. 49, "caput" da lei FederalN° 8666/93, e:

CONSIDERANDO o teor dos autos do Processo n." 20569/2023.4 em trâmite

no TCE/CE, em que indica eventuais irregularidades no Edital do Pregão PE-027/2023;

CONSIDERANDO o parecer jurídico que opinou pela Revogação do processo,

em vista da gravidade das supostas pechas, o que inviabiliza o prosseguimento do processo,

CONSIDERANDO que foi detectado, quando do curso do procedimento, que o

objeto pleiteado, na forma incialmente mencionada, não alcançará os interesses, objetivos e demandas

usuais prospectados pela Administração Municipal, haja vista a necessidade do emprego de diversos

ajustes e alteração das especificações dos serviços, haja vista eventual equívoco nas descrições,

quantitativos e especificações;

CONSIDERANDO que a necessidade no que tange ao acompanhamento e melhor

instrução dos procedimentos de contratação;

CONSIDERANDO que a tramitação do presente procedimento administrativo) na fase

atual, não alcançou ainda, o seu fim almejado, não havendo um resultado útil ao processo, o que por

conseguinte não implica no direito adquirido a quaisquer dos interessados;

CONSIDERANDO, a conveniência e oportunidade da Administração na revogação

deste procedimento;
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CONSIDERANDO que a administração pública como um todo, em especial o

Município de Iracema busca atingir o princípio da legalidade, impessoalidade, eficiência, razoabilidade e

proporcíonalídade,

RESOLVE;

REVOGAR o Pregão Eletrõnico N." PE-27/2023 nos termos do art. 49 da Lei n."

8.666/93, alterada e consolidada, in verbis:

"Art, 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado."

o principio da autotutela sempre foi observado no seio da Administração Pública, e

está contemplado na Sumula n.? 473 do STF, vazada nos seguintes termos:

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vicios
que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-Ios,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial".

Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto à realização de

tal procedimento, decide-se por REVOGAR o Processo Administrativo em epígrafe, na sua

integralidade.

O Superior Tribunal de Justiça possui diversos julgados que ressalvam a aplicação do

art. 49, §3°, nas hipóteses de revogação/anulação de licitação antes de sua homologação. Esse

entendimento aponta que o contraditório e a ampla defesa somente seriam exigíveis quando o

procedimento licitatório tiver sido concluído. De acordo com o STJ;

"ADMINISTRATNO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, §
30, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do § 30, do art. 49, da Lei
8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído, gerou
direitos subjetivos ao licitante vencedor (adjudicação e contrato) ou em casos
de revogação ou de anulação onde o licitante seja apontado, de modo direto
ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o desfazimento do certame"
(MS 7.017/DF, ReI. Min. José Delgado, DJ de 2/4/2001)
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plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao tradicional entendimento do

STJ.A ementa da decisão apresenta, de forma clara, o caminho trilhado:

Somente é exigível a observância das disposições do art. 49, § 3°, da Lei
8.666/1993 quando o procedimento licitatório, por ter sido concluído com a
adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em
casos de revogaçãoou de anulação em que o licitante seja apontado, de modo
direto ou indireto, como o causador do desfazimento do certame.

Deste modo, depreende-se que o contraditório e ampla defesa previstos no art. 49, §3°

da Lei Federal n.? 8.666/93, deverá ser concedido apenas se a licitação tiver sido concluída com a

adjudicação do objeto, com a abertura do prazo recursal previsto no art. 109, I, "c" do mesmo diploma,

o que caso concreto não ocorreu.

Publique-se.Cumpra-se.

Encaminhe-se o presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação,

Pregoeiro e Equipe de apoio para anexar ao processo, bem como tomar as providências legais cabíveis.

Providências necessárias.

Iracema, 24 de julho de 2023.

1l vs de Almeida
í\RIA DA EDUCAÇÃO
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